
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

LEI MUNICIPAL NQ 279 

De 15 de março de 1968. 

Cria o Fundo Rotativo Munici-

pal para a concessão de) ::o:lsa 

de Estudos nas Faculdades de 

Lento Gonçalves e outras. 

.O Presidente da 'Camara de Vereadores, faz saber que 

esta decreta e promulga a seguinte Lei: 

- 	Art. 	É criado o Fundo Rotativo Municipal de 

Bolsas universitárias, destinado a custear, na forme, de finan 
ciemento, bólsas de estudo para os acadêmicos que frequentam-

rem as faculdades existentes em .:.ento Gonçalves, preferencial 

mente comwtambÉm para' os que desejarem frequentar, em outros 

municípios, faculdades inexistentes em nossa cidade. 

§ Unica- As bOlsas para os acadêmicos qUe::frequen- 

tarem faeT21dades fora de Bento Gonçalves, não poder'áó:Ser 

numero sujierior a 50%mdo total das existentes, desde que fun -

cionem cursos universitários em Bento Gonçalves. 

Art, 2.Q.- As belsas.serão concedidas pela prefeitu-

ra Municipal, médiantemarecer de uma comissão integrada por 

um representante do Poder Executivo, que a presidirá, um re-

predentante'do Poder .  Legislativo, o Juiz de Direito e um re-

presentante de cada •entidade mantedora - da Faculdade existente 
do município ou qye , venha'a se constituir, valendo-se taMbe'm 

dos bons Oficios dos DiretOriso Acadêmicos. 

Art- 3Q- "s bolsas deverão ser requeridas ao Pre - 
feito Municipal, acopanhada de provas de que o•interesSadonão 
disponha de recursos para o cuetelho de seus estudes. 

Art. A concessão de belSas de. estudo abrangerá 
teclo o período do curso universitário do favorecido, salvo se 
este for reprovado em exames finais no deCursodo mesmo, quan 

do cessar, automaticamente,qa obrigatoriedade da continuação 
de validade, da belsa, om‘se a situaçãp econemica se modificar 
not(Stiamente,''dando,,lhe cendiçóes de-proseguir com o custeio - 
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por sua pr6;)ria conta, do correspondente encargo. 

árt. 5Q- A balsa de estudos de que trata esta Lei 
, compreendeá, tão• sCmente, o duEto do ensino, isto C, as ta- 
xas anuais ou mensais cobradas pelo educandário, cujo pagamerl 

, 
to sera feito diretamente pela Prefeitura. Municipal, as rese 
ctivas faculdades. 

,u 
irto b - Concluído o curso, o contemplado far. a 

,.. 
re)osiçao, s Prefeitura em caráter obrigat?yrio, das Importan- 

. 
cias paga pela mesma 'a Faculdade, mediante calculo atualizado 

obedecidas as :correç;Ses havidas nos custos das anuidade B esco 
lares e no praso máximo de trs anos,õivididos em »rcelas 

mensais. 

• § lnico- O ciculo a que se refere este artigo, se 

rÉ feito de tal forma uue, com a reposicão , possa ser paga 

bôlsa para outro pretendente, cumprindo as finalidades do Fun 

do .Àotativo, e crpporcionando a outro bolsista a oportunidade 

de frequentar a mesma faculdade e o mesmo curso do beneficia 

do-reponente;. sem prejuízo para o:rnundo. 

,..Jrt. 7 Q-0 aluno desistente ou reprovado deverá re 

Prefeitura a importância :a.sta em seu benefício, no pra 

zo máxiw de doze im.Ses, em parcelas mensais. 

.Art. 8Q- São requisitos preferenciais p a ra a obten 
c0 da balsa: .  

comprovacão de maior necessidade econômeica0 

prova de residir em 13. Gàncalves a mais tempo. 
- obteno. de notas brilhantes ou muito boas em - 

Cursos inferiores. 
- prova de possuir família numerosa ou ser fi.lhoe 
de família numerosa, residindo com os pis. 

demonstraão de maior necessidade de sentido so-
cial, da carreira escolhida. 

§ Único- LS bôlss poderão ser parciais ou totais, 
de acordo com as necessidades do candidato. 

! 

Art. 9Q- As bolsas serão requeridas até 15 (quin. - 
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ze) dias aí5es o inicio do :no letivo nas ''aculdades. 

Árt. 10Q- As reposiçOes de que tratam os nrtigos 6Q . 
e 70, não se operarão quando a desistnci for determitnada por 

doença, devida ente comprovada ou em-CR.50.de morte do cotem

Qlado. 

Art. 	beneficiários 	usufriicão de bolsos de 
. estude assinarão docuffiento, perante a.Prefeitura, comprometen-. 

do-se a ressarcir a. municiplidmde das unntias de re2osi:ãock: 

çuo trata. esta Lei. 

rt. 12Q- O número do -uolsas, inicial Será de 1.0(.. 

dez), sendo consignad;2s verbas anuais,. visando elevar ente ou-

mero, dentro das necessidades reais do estudantado local, e n 

'num critério justo adotado pelos três primeiros componentes da 

comissão referida no artigo 2Q0 „As dotaç5es orçamentárias deve 

rão ser esJecificas ',Jara o Fundo Rotativo .Municipal de A;.sas 

UniversiUrias. 

§ linico-.ApcSs os cinco primeiros anos de funciona-
mento, O Fundo existente passar. a ser , efetivaente, rotati-

vo e não poderá. ser reduzido, orçamentriamente, embora pos sa' . 
receber mais verbas do Oramento Municipal e de outras eventui 
ais fontes, conforme disposião dâste .artigo. 

Art. 130- 2sta Lei entrará em vigôr, na. data do sua 
promulgação. 

Lento Gonçalves, Gabinete da Presin-

cia da. Camara de Vereadores em ;  

Vereador =LIO M1CHELIN 

..PiUM=TE 
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